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O caput do art. 8º e o art. 16 da Medida Provisória 936, de 1º de abril de 2020 passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 8º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador 
poderá acordar a suspensão temporária do contrato de trabalho de seus empregados, pelo 
prazo máximo de cento e vinte dias, que poderá ser fracionado em até quatro períodos de 
trinta dias. 
.......................................................................................................................................... 

 

Art. 16º. O tempo máximo de redução proporcional de jornada e de salário e de suspensão 
temporária do contrato de trabalho, ainda que sucessivos, não poderá ser superior a cento 
e vinte dias, respeitado o prazo máximo de que trata o art. 8º. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Trata-se de um aumento no período de Suspensão de Contrato por até 120 dias, 

necessários para no mínimo, que a economia se restabeleça e para que possamos buscar meios 
de evitar a demissão e aumento no desemprego 

. 
 
 

Sala da Comissão, 3 de abril de 2020. 
 
 

 
Deputado JOÃO CARLOS BACELAR 

(PL/BA) 
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